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EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TOPOGRAFIA  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 007/2025 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ sob n.º 

95.684.544/0001-26, sediado à Rua José de França Pereira, n° 10, Centro, Santa Maria 

do Oeste-PR, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21, torna pública a 

realização de CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA no período de 03 de setembro de 2025 a 02 

de setembro de 2026, conforme condições estabelecidas no presente instrumento e 

seus anexos. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente edital tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRAFIA, 

conforme as condições estabelecidas no presente instrumento e seus anexos. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto deste edital, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária:  

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2025 00690 04.004.04.122.0401.2014 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

2025 00690 04.004.04.122.0401.2014 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

2025 05100 04.004.04.122.0401.2014 00511 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

2025 05100 04.004.04.122.0401.2014 00511 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas:  

a. As condições específicas para a prestação de serviços, bem como os valores, estão 

previstas no termo de referência em anexo do edital.  
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b. Os interessados deverão atuar no ramo de atividade compatível com o objeto deste 

credenciamento.  

c. Os interessados deverão requerer o credenciamento na forma do item 2.1 deste 

edital. 

d. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 

disposto nos respectivos atos constitutivos; e  

e. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições 

deste edital e seus anexos.  

4.2 Não será permitida a participação direta ou indiretamente no presente processo 

das empresas interessadas:  

a. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei n° 14.133/21;  

b. Que estiverem inclusas nas sanções dispostas na lei n° 14.133/21  

c. Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação;  

d) impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Estado do Paraná, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 

 e) suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar, nos termos da Lei n.º 

14.133/2021 e demais legislação vigente; 

 f) declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 156, IV, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação vigente; 

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

 h) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5 % (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
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j) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 k) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 l) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 m) entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em 

processo de dissolução total ou liquidação; 

 n) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 o) Que estejam reunidas em consórcio, cooperativas, associações e semelhantes 

qualquer que seja a forma de constituição; 

p) direta ou indiretamente da licitação ou da execução de contrato, o agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei n.º 

14.133/21; 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1. Para o credenciamento todos os documentos deverão ser protocolados no 

Departamento com o assunto INTENÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO N° 007/2025, 

devendo constar todos os dados da proponente interessada bem como toda 

documentação exigida por meio deste edital.  

5.2. Caso a proponente envie a solicitação para intenção do credenciamento com a falta 

de algum dos documentos solicitados por meio deste edital a mesma não será 

credenciada, sendo comunicada a empresa afirmando a situação de descredenciada 

com a relação do que não foi atendido.  

5.3. Desde que atendido aos requisitos mínimos deste edital a proponente será 

CREDENCIADA sendo a comunicação realizada por e-mail o recebimento do 

credenciamento. 

6. DOS DOCUMENTOS 
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6.1. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados de forma 

impressa conforme citado no item 5.1, devendo constar os seguintes documentos: 

6.1.1. Requerimento, conforme modelo anexo II.  

6.1.2. Habilitação Jurídica:  

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no 

caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores;  

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

e. Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou Certidão de Breve Relato do Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, com data de expedição não superior 

a 90 (noventa) dias; 

6.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;  

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal 

(SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site 

www.receita.fazenda.gov.br;  

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da 

lei;  

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município 

sede da licitante na forma da lei;  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site 

www.tst.jus.br; 

6.1.4. Qualificação Técnica Mínima a ser apresentada; 

6.1.4.1 Para prestação dos serviços constantes no item 01, deverá ser apresentado os seguintes 

documentos: 

a) Cédula de Identidade do profissional que atuará na prestação dos serviços; 

b) Certificado de habilitação técnico em topografia ou 

c) carteirinha do CFT (Conselho Federal dos Técnicos Industriais)  

d) Comprovação de aptidão técnica e experiência prévia do profissional compatíveis com o 

objeto deste Edital, que poderão ser feitas através de: 

 1) Anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou; 

 2) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução serviço 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação 

ou; 

 3) Contrato de trabalho ou contrato particular de prestação de serviços. 

d) Certificado de Registro e Regularidade da empresa e do RESPONSÁVEL TECNICO junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, ou outro conselho profissional que tenha competência para a 

execução dos serviços que são objeto desta licitação, dentro de seu prazo de validade, 

bem como indicar profissional responsável pelos serviços (nº do registro no conselho).  

e) Comprovação de possuir o profissional no quadro permanente da empresa na data 

de credenciamento, profissional ou profissionais habilitados na área de atuação, 

compatível com os serviços a serem executados.  

OBS.: A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa 

deverá ser realizada através da apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou através do Contrato de 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
https://www.google.com/search?sca_esv=fa545b2fcd0b4c1a&rlz=1C1ONGR_enBR1150BR1150&cs=0&sxsrf=AE3TifMW7hjpNc4ebeXKAjSyWlsUbRnQ9A%3A1755086278905&q=Conselho+Federal+dos+T%C3%A9cnicos+Industriais&sa=X&ved=2ahUKEwjP5rfx3YePAxX4kZUCHWg8MpMQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfCOt1m3i1AzMhe6wmJGXAp4cdNsF4547xQGEYRHGJs4En5edcPinrlFA_4XYBjnPnCMML_2qDzq2qyiRBToYafJZ-Jk6g3biRXkpzPETSWO_mtbB8HTmp85M4iJNntsYahqrY5uIQtLlLIZRs6s6UG_f62TUWIZA8pMWoVFzPR0DvU3DzKwEHJPIBB_SRjgRz5w3PSROXs-nddKfG4s7adx38BDnXMgamUrtmcU5CwaAQYUoa9le8GwwVrIrqGtmE5w_HzKNPMqOXadiSc2POnF&csui=3
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Prestação de Serviços ou qualquer outra forma que demonstre o vínculo entre o 

Profissional e a empresa. No caso responsável ser proprietário da empresa, a 

comprovação deverá ser através do Contrato Social da mesma.  

6.1.4.2 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que:  

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 6.1.4.3 Não será credenciado o interessado que deixar de apresentar quaisquer desses 

documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital de 

Credenciamento, resguardada a hipótese do participante que se declarar micro empresa 

ou empresa de pequeno porte, que possuindo restrição em qualquer documento de 

regularidade fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação da 

nova documentação, que comprove sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação da pendência na plataforma eletrônica do credenciamento, para 

regularização da documentação. 

6.1.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de emissão não superior a noventa 

(90) dias, contados retroativamente da data de abertura da licitação.  

b. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso I); 

6.1.5. Deverão constar no Envelope ainda, Declarações da Licitante, elaboradas em 

papel timbrado e subscrita por seu representante legal, sob as penas da lei: 

a. De Responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo III do presente edital;  

b. De Inexistência de Fato Impeditivo para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas, conforme modelo constante no Anexo IV, do presente edital;  
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c. De Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, de 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem com menos de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo constante 

no Anexo V do presente edital; 

6.2. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em 

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da proponente.  

6.3. As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e 

autenticidade pela equipe de apoio.  

6.4. O agente de contratação bem como equipe de apoio reserva-se o direito de solicitar 

o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7. DO PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

7.1 Os interessados poderão solicitar a inscrição no CREDENCIAMENTO, dentro do prazo 

de validade do presente edital, a qualquer momento a partir da data de publicação do 

presente edital estando este aberto para inscrições até a data de 02 de setembro de 

2026. 

7.2 Os documentos correspondentes ao CREDENCIAMENTO de cada interessado serão 

examinados, na ordem de entrada, pela equipe de apoio, conforme as exigências deste 

Edital. 

7.3 O exame da documentação entregue será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis 

contados da data do credenciamento citado no item 1.1. 

7.4 É facultada ao agente de contratação e equipe de apoio a promoção de diligências 

ou reuniões destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do Credenciamento, 

ou solicitar esclarecimentos adicionais aos interessados que deverão ser satisfeitos no 

prazo estabelecido. 

7.5 Não será considerado credenciado aquele que deixar de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou contrariando qualquer exigência 

contida neste instrumento.  

7.6 Neste caso, o interessado será comunicado, para que corrija as falhas encontradas 

em sua documentação, reapresentando-a para novo exame.  

7.7 Serão considerados credenciados aqueles que atenderem todas as exigências 

contidas neste Edital.  
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7.8 Caso haja mais de um interessado a credenciar no mesmo momento a ordem do 

credenciamento será definido pela Ordem de Protocolo. 

7.9 Do ato da análise de cada proposta de credenciamento será lavrada ata 

circunstanciada e posterior emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC).  

7.10 Após a lavratura, e emissão do CRC o presente processo será retornado ao setor 

solicitante para formalização das devidas contratações. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à credenciada, das sanções previstas na Lei n° 14.133/21. 

9. DO RECURSO 

9.1. Aos interessados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos Lei 

n° 14.133/21.  

9.2. Os recursos poderão ser apresentados via e-mail (pmsmolicitacao@yahoo.com.br) 

ou por escrito e protocolados na secretaria municipal de licitações e contratos na 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr.  

9.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado até trinta (30) dias após a entrega da nota fiscal 

relativa ao número de horas trabalhadas no mês, devidamente assinada e aprovada por 

esta municipalidade, atestando a execução dos serviços. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado pela CREDENCIANTE ao CREDENCIADO 

enquanto pendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A 

demora decorrente de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou 

indenização por atraso de pagamento. Havendo erro na nota fiscal, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida ao credenciado e o pagamento 

ficará pendente até que a regularização esteja sanada. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa 

Maria do Oeste-PR. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. É facultado ao agente de contratação, em qualquer fase, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no envelope protocolado.  

11.2. A autoridade competente para a aprovação do credenciamento poderá revogá-lo, 

a qualquer tempo, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante ato escrito e devidamente fundamentado.  

11.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

11.4. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.  

11.5. A conferência realizada no recebimento dos serviços não exime a responsabilidade 

única e exclusiva da empresa CONTRATADA, com referência à qualidade, nos termos do 

Código Civil Brasileiro e do Código de Defesa do Consumidor vigentes.  

11.6. O Município de Santa Maria do Oeste - Pr poderá, a qualquer tempo, realizar novos 

credenciamentos, de qualquer interessado, pessoa jurídica, que preencha as condições 

mínimas exigidas no presente edital.  

11.7. É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

Edital. 

11.8. O CREDENCIAMENTO não caracterizará, em hipótese alguma, vínculo empregatício 

com o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.  

11.9. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da comarca de 

Pitanga, Estado do Paraná, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

12. ANEXOS DO EDITAL 

12.1. Integram o presente edital os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência;  
ANEXO II - Modelo de Requerimento;  
ANEXO III - Modelo de declaração de Responsabilidade;  
ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;  
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ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da CF;  
ANEXO VIII - Minuta do contrato. 
 
Santa Maria do Oeste – Pr, 13 de agosto de 2025. 
 

 
OSCAR DELGADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA. 

 
2. JUSTIFICATIVA  

A presente contratação visa atender à necessidade técnica e estratégica da 

administração pública municipal no que se refere à execução de serviços de 

agrimensura, imprescindíveis para a realização de levantamentos topográficos 

planialtimétricos, georreferenciamentos de imóveis urbanos e rurais, delimitação de 

áreas públicas, elaboração de plantas técnicas, memoriais descritivos e demais produtos 

cartográficos exigidos por normativas legais. 

Tais serviços são fundamentais para planejamento territorial, fiscalização de 

áreas públicas, implantação de obras de infraestrutura urbana e rural, atualização de 

cadastros técnicos multifinalitários e atendimento a exigências de órgãos como INCRA, 

Receita Federal, Cartórios de Registro de Imóveis e Ministério das Cidades, entre outros. 

A crescente demanda por esses produtos técnicos, associada à limitação de 

recursos humanos e materiais disponíveis na estrutura administrativa, inviabiliza a 

realização interna dos serviços com a celeridade e a precisão exigidas. Dessa forma, 

torna-se necessária a contratação de empresa especializada, devidamente registrada 

junto ao conselho da respectiva classe, com profissionais habilitados e equipamentos 

adequados, de modo a garantir a qualidade dos produtos entregues, a conformidade 

com as normas técnicas vigentes e a legalidade dos processos administrativos e 

urbanísticos. 

A ausência ou atraso na realização desses serviços compromete diretamente o 

andamento de diversos projetos municipais, inclusive aqueles que envolvem repasses 

de recursos estaduais ou federais, gerando impacto negativo na execução orçamentária 

e na prestação de serviços à população. Portanto, trata-se de uma contratação de 

natureza técnica especializada, de caráter prioritário e estratégico, indispensável para 

assegurar a efetividade da gestão territorial e o cumprimento das obrigações legais da 

administração pública. 
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3. VALOR  
O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 54.665,00 (cinquenta e 
quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais) para o período de 03 de setembro de 
2025 a 02 de setembro de 2026, conforme quantitativo abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD/H
ORA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 12 
(DOZE) 
MESES 

01 Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de topografia com o 
objetivo de realizar serviços de topografia, 
levantamento topográfico planimétrico e 
planialtimétrico, demarcação topografica de 
arruamentos, alinhamentos prediais e lotes, 
nivelamento geométrico, locação de obras e 
conferencia de cotas e medidas, levantamento 
de terrenos com apresentação de ortofotos, 
levantamento de edificações existentes, 
desmembramento e remembramento de aeras, 
buscas ocumentais e tramitação de processos 
juntamente ao cartório, levantamento técnico 
de terrenos para regularização ou mesmo para 
fins de desapropriação. 

500/ 
horas 

R$ 
109,33 

R$ 
54.665,00 

4. ATRIBUIÇÕES 
 Relacionam-se abaixo, as atribuições para nortear as ações e especificar os 
serviços referentes ao termo de credenciamento para prestação serviços para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR. 
 

4.1 Atribuições para a prestação de serviço  

• Serviços de topografia; 
• Levantamento Topográfico Planimétrico e Planialtimétrico; 
• Demarcação Topográfica de arruamentos; 
• Alinhamentos prediais e lotes; 
• Nivelamento geométrico; 
• Locação de obras e conferência de cotas e medidas; 
• Levantamento de terrenos com apresentação de ortofotos; 
• Levantamento de edificações existentes; 
• Desmembramento e remembramento de áreas; 
• Buscas documentais e tramitação de processos juntamente ao 

cartório; 
• Levantamento técnico de terrenos para regularização ou mesmo para 
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fins de desapropriação; 

 
Em casos de levantamento para elaboração de projetos, os mesmos deverão 

conter tudo o que existe na área indicada, como curvas de nível, indicação de edificações 

existentes, meio-fio, meio-fio rebaixado ou acessos de veículos, portões, pavimentos, 

estradas, calçadas, árvores, muros, cercas, posteamento, redes de energia, córregos, 

rios, áreas alagadas, áreas com vegetação, redes de drenagem pluvial bem como o 

diâmetro da tubulação, caixas de passagem, bocas de lobo, dissipadores, bueiros, etc. 

A forma de entrega dos serviços será através de arquivos editáveis digitais 

(DWG, Word, kmz, kml) incluindo apresentação de ortofotos quando for o caso, ou 

realização de parte documental técnica dos itens acima citados em PDF e/ou impressos 

em meio físico. 

A contratada será responsável por providenciar toda a documentação e 

informações para a realização dos serviços anteriormente citados além de atender aos 

questionamentos e correções solicitadas. Em caso de falta de cumprimento das 

exigências, o retrabalho não será contabilizado em horas a pagar. 

 A contratada também deverá fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) referente aos serviços realizados com o acompanhamento até a total conclusão 

dos serviços ou trâmites dos processos. 

Os objetivos descritos para contratação têm demanda elevada pelo poder 

público, o técnico deve ter disponibilidade em atender a Prefeitura no local em até 48 

horas após as requisições, antes de executar os serviços deve informar o departamento 

solicitante com relação as horas utilizadas para atender às demandas, essas devem ser 

previamente autorizadas pela contratante. A mesma irá julgar se as horas são coerentes 

com o tempo para execução do serviço. O técnico deverá ter disponibilidade de atender 

ao município semanalmente, para que não haja acúmulo das demandas do município. 

 
5. VIGÊNCIA  
 
5.1 O prazo de vigência do credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado conforme interesse da Administração e desde que mantidas as 

condições contratuais. 
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6. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 Os serviços poderão ocorrer na área urbana e rural, conforme cronograma definido 

pela secretaria Municipal de Administração. 

 
7. OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 
 
7.1 A execução será realizada conforme solicitação formal da Secretaria Municipal de 

Administração. 

7.2 A prestação será parcelada e conforme demanda, nos locais e prazos definidos 

7.3 Os serviços poderão ocorrer na área urbana e rural, com calendário definido pela 

secretaria. 

7.4 A contratante deverá fornecer todos os materiais, EPIs e ferramentas necessárias 

7.5 Todas as despesas com deslocamento, alimentação, encargos trabalhistas, 

obrigações legais e previdenciárias serão de responsabilidade da contratada. 

7.6 A inadimplência quanto a obrigações legais não transfere responsabilidade à 

Administração Pública. 

7.7 Os serviços serão fiscalizados por servidor designado. 

7.8 Constatada inadequação na execução, a contratada deverá corrigir às suas expensas. 

7.9 A contratada será responsável pela qualidade dos serviços prestados durante todo 

o prazo contratual. 

7.10. O objeto da presente licitação deverá ser prestado pelo credenciado, sem qualquer 

custo adicional ao preço ofertado, mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo 

Departamento de Compras à Contratada, que será feita através do endereço eletrônico 

(e-mail) informado. 

8. DISTRIBUIÇÃO DE SETORES  
 
8.1 Em conformidade as designações da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Santa Maria do Oeste - Pr. 

 

9. DISTRIBUIÇÃO  
 
9.1 O Município procederá com as contratações de imediato dos primeiros credenciados 

com a respectiva distribuição equitativa da quantidade por profissional disponível até o 
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fechamento das quantidades disponíveis, sendo que os demais credenciados receberão 

a distribuição conforme necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento; 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1 Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE;  

10.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE 

durante a vigência do presente contrato, inclusive os relativos à omissão pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 

inerentes a este instrumento; 

10.3 Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente contrato;  

10.4 Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº. 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto;  

10.5 Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, à 

CONTRATANTE;  

10.6 Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas 

pela CONTRATANTE;  

10.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração 

Municipal, durante a execução do contrato;  

10.8 Permitir ao Gestor do Contrato, pelo Município, a fiscalização da sua execução;  

10.9 Participar de reuniões quando convocado;  

10.10 Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às 

legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, 

que resultem ou venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as 

partes;  

10.11 Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo 

inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados;  

10.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados;  

10.13 Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas no 

contrato; 
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10.14 Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos 

serviços realizados. 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO 

 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO:  
CNPJ:  
FONE:  
EMAIL: 
 
À Secretaria Municipal de Licitações e Contratos.  
Ref.: CREDENCIAMENTO N.º 007/2025 
 
1. A empresa............estabelecida...........inscrita no CNPJ sob o nº..........através de seu 
representante legal Sr.........., inscrito no CPF nº. vem requerer o CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA *******, para o qual anexamos os documentos solicitados no referido edital. 
 
2. Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais: 
 

ITEM PROFISSIONAL NOME N.º REGISTRO CPF 

     

     

 
 
3. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no 
referido Edital. 
Atenciosamente, 
 

 
[Local],** de ******* de 2025 . 

 
 

 
 

Carimbo do CNPJ/MF 
(razão social, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III  

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do 
Credenciamento Nº 007/2025, instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - Pr, 
que: 
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando- nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no referido edital; 
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8078 – Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao edital e anexos do CREDENCIAMENTO Nº 007/2025; 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

[Local],** de ******* de 2025 . 
 
 

 
 

Carimbo do CNPJ/MF 
(razão social, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR  
CREDENCIAMENTO N.º 007/2025 
 
 
Com vistas à participação no CREDENCIAMENTO em epígrafe e, para todos os fins de 
direito, DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 
participação e habilitação, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder 
público em qualquer de suas esferas.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

[Local],** de ******* de 2025 . 
 
 

 
 

Carimbo do CNPJ/MF 
(razão social, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V 

 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR  
CREDENCIAMENTO n.º  007/2025 
 
 
 
Com vistas à participação CREDENCIAMENTO em epígrafe e, para todos fins de direito, 
DECLARAMOS que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 
Federal, que não possuímos em nosso quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

[Local],** de ******* de 2025. 
 
 

 
 

Carimbo do CNPJ/MF 
(razão social, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, OSCAR DELGADO, brasileiro, titular da Cédula de Identidade RG n.º. 
_______________ e inscrito no CPF/MF sob n.º. __________________________. 
 
CONTRATADA: ________________Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ n.º 
____________, com sede na ___________, n.º ____, na cidade de _________, CEP- 
_______, neste ato representado por seu representante legal Sr. __________, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º____________ e CPF/MF n.º __________, residente e 
domiciliado na cidade de ______________, pactuam o presente contrato, que se regerá 
pela Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, e atendidas 
às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
*************** e especificações e quantidades descritas no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N.º 007/2025 partes integrantes deste instrumento. 
 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO N.º 007/2025, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária e financeira: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2025 00690 04.004.04.122.0401.2014 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

2025 00690 04.004.04.122.0401.2014 00000 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

2025 05100 04.004.04.122.0401.2014 00511 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

2025 05100 04.004.04.122.0401.2014 00511 3.3.90.39.00.00 Do exercício 

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N.º 007/2025  
I - Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE; 
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II - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE 
durante a vigência do presente contrato, inclusive os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento;  
III - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  
IV - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto;  
V- Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, à 
CONTRATANTE;  
VI - Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas 
pela CONTRATANTE;  
VII - Permitir ao Gestor do Contrato, pelo Município, a fiscalização da sua execução; 
VIII - Participar de reuniões quando convocado;  
IX - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações 
social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem 
ou venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes; 
X - Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo 
inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados;  
XI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados;  
XII - Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas no 
contrato; 
XIII - Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos 
serviços realizados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N.º 007/2025. 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento.  
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução da contratação;  
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação;  
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, previsão constante na lei n° 
14.133/21;  
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade as 
previsões constantes na lei n° 14.133/21. 



                          M U N I C I P I O  D E  S A N T A  M A R I A  D O  O E S T E  —  E ST A D O  D O  P A R A N Á   

       

 

 

          C N P J :  9 5 . 6 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6   
                              

                    
                                                         R U A  J O S E  D E  F R A N Ç A  P E R E I R A ,  N º  1 0  -  C E P . :  8 5 . 2 3 0 - 0 0 0  -  F O N E / F A X :  ( 0 4 2 )  9 9 8 4 1 - 0 4 9 5  

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação dos serviços poderá abranger o perímetro urbano e rural de Santa Maria do 
Oeste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
A gestão do presente contrato será realizada por servidor o Senhor LUIZ ZENAIDE GOMES. 
 
A fiscalização do presente contrato será realizada pelo servidor Designado pela 
Secretaria Municipal de Administração, senhora JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE 
matrícula nº 9997227 e PAULO HENRIQUE RENZI matrícula nº 9997235. 
 
Caberá ao Fiscal e ao Gestor observar durante a vigência do Contrato se as obrigações 
assumidas pela Contratada estão sendo cumpridas, bem como, se estão sendo mantidas 
todas as condições de habilitação e de qualificação técnica exigidas. 
 
Essa fiscalização não exime a Contratada das responsabilidades oriundas de falhas e/ou 
omissões. 
 
A gestão documental do objeto será exercida pela Secretaria Municipal de Licitações e 
Contratos do Município de Santa Maria do Oeste - Pr. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O valor a ser pago para a Contratada é o constante do item 3 do Termo de Referência 
do Edital de Chamamento n.º 007/2025, conforme abaixo descriminado: 
 

     

     

 
1.  O pagamento será efetuado até trinta (30) dias após a entrega da nota fiscal relativa 

ao número de horas trabalhadas no mês, devidamente assinada e aprovada por esta 

municipalidade, atestando a execução dos serviços. 

2. Nenhum pagamento será efetuado pela CREDENCIANTE ao CREDENCIADO enquanto 

pendente qualquer condição não satisfeita em relação ao serviço realizado. A demora 

decorrente de condição pendente não acarretará ajuste de preço ou indenização por 

atraso de pagamento. Havendo erro na nota fiscal, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida ao credenciado e o pagamento ficará 

pendente até que a regularização esteja sanada. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
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documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa 

Maria do Oeste-PR. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
 
O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, 

por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 

nº 14133/2021 contados de xx/xx/2025 a xx/xx/2026. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, das sanções previstas na Lei n° 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
É vedado à CONTRATADA a subcontratação do objeto deste Contrato, ou a cessão ou 
transferência do Contrato, ainda que parcial, para outra empresa, sendo nulo de pleno 
direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível das cominações 
legais e contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROIBIÇÃO  
 
Para a execução do objeto desta contratação fica expressamente proibido à contratada 
utilizar-se de trabalho de crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a 
legislação vigente, em especial quanto à idade mínima, tipo de contratação 
(aprendizagem ou não) e atividades proibidas aos menores de 18 anos, ficando 
assegurado à contratante a fiscalização destas condutas, sob pena de rescisão 
contratual por justa causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
 
O presente contrato poderá ser rescindido em conformidade as previsões constantes na 
lei n° 14.133/21. 
 
§ 1º A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos.  
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§ 2º Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração 
será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 
 
§ 3º Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da proibição de 
contratação de mão-de- obra infantil para a execução do objeto deste contrato, bem 
como a utilização de mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades 
proibidas para a idade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 14.133/21 e 
demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente pelas normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
Parágrafo Único. O presente contrato não gera vínculo empregatício entre as partes, 
tendo em vista o caráter autônomo da prestação de serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
 
Para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de 
Pitanga, Estado do Paraná com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Santa Maria do Oeste – Pr, ** de ******* de 2025. 

Contratante: 

 
______________________ 

OSCAR DELGADO 

Prefeito Municipal  

 
Contratado:  
 
_________________________ 
********* 
 Contratado 
 

 
Testemunhas:  
 
_______________________ 
******* 
RG.: ****** 
CPF: ****** 

 
 
  
_________________________ 
****** 
RG.: ***** 
CPF: ***** 
 

 


